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RESOLUÇÃO Nº05/2026 – CMAS 

 
Dispõe sobre aprovação do Plano de Trabalho referente 
aos                  
recursos do PROCAD-SUAS 2026 . 
 
O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
do Município de Barra de Santana – PB, no uso de suas 
competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº 009/97 e alterações previstas na Lei nº 315/2016, em 
reunião ordinária ocorrida no dia 18 de maio de 2026, a partir 
das 13:00hrs, de forma presencial, sob a Ata de nº 99/2026. 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º Deliberar, após apreciação, sobre o Plano de Trabalho 
referente aos recursos do PROCAD-SUAS 2026,do município 
de Barra de Santana/PB. 
 
ART. 2º Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua 
Publicação. 
 
Barra de Santana, 18 de Maio de 2026. 

 
Verônica Barreto da Silva 

Presidente do Conselho Municipal De Assistência 

 
RESOLUÇÃO Nº06/2026 – CMAS 

 
Dispõe sobre o parecer favorável à proposta da Emenda de 
Comissão de nº 202650490001, para Estruturação da rede 
de serviços do SUAS,referente  a programação sob o nº 
250157520260003. 

 
O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
do Município de Barra de Santana – PB, no uso de suas 
competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº 009/97 e alterações previstas na Lei nº 315/2016, em 
reunião Extraordinária ocorrida no dia 18 de maio de 2026, a 
partir das 14:30hrs, de forma presencial, sob a Ata de nº 
100/2026. 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º Aprovar,a proposta da Emenda de Comissão  de nº 
202650490001,estruturação da rede de serviços do 
SUAS,referente  a Programação sob o nº 250157520260003. 

 
ART. 2º Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua 
Publicação. 
                              Barra de Santana, 18 de Maio de 2026. 

 
Verônica Barreto da Silva 

Presidente do Conselho Municipal De Assistência Social. 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


